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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBA!

LEI N9 12 de 22 de dezembro de 1949.

o PREFE!TO MUNICIPAL DE AMAMBAI

"
Faço sabsrêluea Carnara Municipal decretou

e eu sanciono ta seguinte Lei:

Art. 1!1 ••.•Está isento de novo pagamento todO contribuinte que tenha PeI.

go no COrrente exercício impostos, antes da decre'l::ação 1~gal

destas. deVfluldo entretanto, o Preta! to nomeado pelO Governa ••..

dor do Estado e seus oolaboredoret" prestar' contas da arreca-
•••

daçao feita a do emprego desta.

I 1º • Quando o pagamento tenha sido menor que o do imposto devido,

o oontribu1nta completará a tmportânciB que. não sentlo satis-

~ ') ,,~'feita ata trinta e um \31 do corrente mes. sera aOrescida da

competente multa.

§ 2:2 ••. A iSGinQão de que trata este artigoaprL"Ova1ta unioamente aos

contribuin~es a que se referem as segundas vias dos talonâ -

quatro ( 1 a 134) da Tesouraria e de nQ~h um f:t vinte e treis

( 1 a 23) tia EKatoria ds Antonio Jolo.
'" ..•••. 4<

At>t •••• A ntmhtlma remuneraçao, por desempenho de f'unçao publica muni .•••

cipal. tem d1re:U:;o o Pt>efei~o nomeado pelo Governador de Esta.

da e seU$ su.xi11e.t>es.não podendo por isso, ser-lhes fe1to "

quaisquer pagamentos.
# .• N

Pal'agrafo unioo - Nao se enquadram na dlsposto por este artigo. as

1mpof'tânoie>.s, por

Esta Le1 vigarará

as disposições em

.--< . N
desde a data de sua promulgaçao, revagadas

••
contrario.

Gabinete do Prefeito, 22 de dezembro de 1949.

VAL~NCIO M. DE BRUM

Prefeito.


